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O processo de adaptação ao SNC será gradual de-
vido ao facto de o raciocínio dos profissionais se 
encontrar muito associado ao POC. A opinião é de 
Emanuel Gamelas, professor do ISCTE e doutorado 
em Economia Financeira e Contabilidade pela Uni-
versidade da Extremadura, em Badajoz, que defen-
de ainda que a mudança de filosofia inerente a este 
novo modelo, «mais virada para o valor da empre-
sa e menos para o património conservador», obriga 
os Técnicos Oficiais de Contas a uma habilitação 
mais abrangente, com  os conteúdos formativos a 
evoluírem de um âmbito mais generalista para uma 
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